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057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a autorização concedida ao Promotor de Justiça 
Carlos Eugênio Rodrigues Salgado dos Santos para cursar 
especialização;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça ALDO DE OLivEiRA BRANDÃO 
SAifE para exercer as atribuições do 1º cargo de Promotor da 
infância e Juventude de Ananindeua, no período de 4 a 7/2/2014, 
sem prejuízo de sua titularidade no 2º cargo. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1073/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 
2013, 
CONSiDERANDO o disposto no art. 18, inciso XXiii, da Lei 
Complementar Estadual nº 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Pará);
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
REvOGAR, a partir do dia 6/2/2014, a designação da Promotora 
de Justiça REGiANE BRiTO COELHO OZANAN para atuar na 4ª 
Promotoria de Justiça da infância e da Juventude de Ananindeua, 
contida na portaria n° 4545/2013-MP/PGJ, de 23/7/2013. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1074/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no artigo 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a vacância do 1º cargo de Promotor de Justiça 
de Paragominas;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça MARiA CLÁUDiA viTORiNO 
GADELHA para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do 1º cargo 
de Promotor de Justiça de Paragominas, em atuação conjunta, 
a contar de 1º/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade na 
Promotoria de Justiça de Ulianópolis.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1075/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Aurora do Pará;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça ANDRESSA ÉRiCA ÁviLA 
PiNHiERO para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do 
cargo de Promotor de Justiça de Aurora do Pará, a contar de 
1º/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade na Promotoria de 
Justiça de Mãe do Rio. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1076/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,

CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a vacância do cargo de Promotor de Justiça de 
Capitão Poço;
CONSiDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça DANYLLO POMPEU COLARES 
para, até 28/2/2014, exercer as atribuições do cargo de Promotor 
de Justiça de Capitão Poço, a contar de 1º/2/2014, sem prejuízo 
de suas atribuições nas Promotorias de Justiça de Bragança e 
Capanema.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1077/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a designação do Promotor de Justiça Manoel 
Adilton Peres de Oliveira para atuação nos municípios de Novo 
Progresso e itaituba;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça CRiSTiNA MARiA DE 
QUEiROZ COLARES para, até 1º/4/2014, exercer as atribuições 
do cargo de Promotor de Justiça de Garrafão do Norte, a contar 
de 1º/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade no 2º cargo de 
Promotor de Justiça de São Miguel do Guamá. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1078/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA JURÍDiCO-
iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no artigo 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO as férias do Promotor de Justiça Amarildo da 
Silva Guerra;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça HARRiSON HENRiQUE DA 
CUNHA BEZERRA para, até 4/3/2014, exercer as atribuições 
do 1º cargo de Promotor de Justiça de Salinópolis, a contar de 
6/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade na Promotoria de 
Justiça de Nova Timboteua.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1089/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA JURÍDiCO-
iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença do Promotor de Justiça Edivar 
Cavalcante Lima Junior;
CONSiDERANDO a convocação do Promotor de Justiça Quintino 
farias da Costa Junior para atuação no município de Belém; 
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE MARCUS fONSECA 
TOURiNHO para exercer atribuições em processos judiciais 
distribuídos aos 1º, 2º e 3º cargos de Promotor de Justiça Criminal 
de Ananindeua, em atuação conjunta, especificamente perante 
a 11ª vara Criminal, no período de 6 a 9/2/2014, sem prejuízo 
de sua titularidade no 3º cargo de Promotor de Justiça Cível de 
Ananindeua.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 18 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1090/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença do Promotor de Justiça Edivar 
Cavalcante Lima Junior;
CONSiDERANDO a convocação do Promotor de Justiça Quintino 
farias da Costa Junior para atuação no município de Belém; 
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça PATRÍCiA DE fÁTiMA DE 
CARvALHO ARAÚJO fRANCO COSTA para exercer atribuições em 
processos judiciais distribuídos aos 1º e 3º cargos de Promotor 
de Justiça Criminal de Ananindeua, em atuação conjunta, 
especificamente perante a 11ª Vara Criminal, no período de 1º a 
9/2/2014, sem prejuízo de suas atribuições nas Promotorias de 
Justiça de Ananindeua.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 18 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1091/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença do Promotor de Justiça Edivar 
Cavalcante Lima Junior;
CONSiDERANDO a convocação do Promotor de Justiça Quintino 
farias da Costa Junior para atuação no município de Belém; 
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça REGiANE BRiTO COELHO 
OZANAN para exercer atribuições em audiências judiciais dos 1º, 
2º e 3º cargos de Promotor de Justiça Criminal de Ananindeua, 
em atuação conjunta, especificamente perante a 11ª Vara 
Criminal, no período de 6 a 9/2/2014, sem prejuízo de suas 
atribuições nas Promotorias de Justiça de Ananindeua.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 18 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1092/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença do Promotor de Justiça Edivar 
Cavalcante Lima Junior;
CONSiDERANDO a convocação do Promotor de Justiça Quintino 
farias da Costa Junior para atuação no município de Belém; 
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça REGiANE BRiTO COELHO 
OZANAN para, até 14/4/2014, exercer as atribuições dos 1º, 2º 
e 3º cargos de Promotor de Justiça Criminal de Ananindeua, em 
atuação conjunta, especificamente perante a 11ª Vara Criminal, 
a contar de 14/2/2014, sem prejuízo de suas atribuições nas 
Promotorias de Justiça de Ananindeua.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 18 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1093/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença do Promotor de Justiça Edivar 
Cavalcante Lima Junior;


